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1 Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Diário Oficial da Câmara

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2025 
 
 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Carlos Viana Cardoso, s/n, Centro, Érico Cardoso - 
Bahia, CEP 46.180.000, inscrito no CNPJ sob o nº 04.233.885/0001-20, neste ato 

representado pelo Sr. Raimundo Félix Silva Pereira, Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
doravante denominado CONTRATANTE e GPM BAHIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 40.278.233/0001-75, com sede na Praça da Bandeira, 280, 

Centro, Barro Alto, Bahia, CEP 44.895-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por Rafael Damasceno Ferreira, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 013/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, que se regerá mediante as seguintes 

cláusulas: OBJETO: PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, em consonância com a 
Cláusula Terceira do Contrato nº 005/2025, que tem por finalidade a Prestação de serviços 

de assessoramento e consultoria em gestão de tecnologia da informação e suporte técnico 
remoto e presencial (transparência pública e Acesso a Informação), desenvolvimento e 
implantação de projetos e de soluções informatizadas com tecnologia da informação e 

comunicação, implantação da Ouvidoria, desenvolvimento e manutenção da web site, para 
atendimento de necessidade da Câmara Municipal de Érico Cardoso - BA. O presente termo 

aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 005/2025 por mais 
11 (onze) meses, a partir de 05 de janeiro de 2026 a 30 de novembro de 2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. PREÇO: O CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto um valor global de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais). O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos itens e quantitativos efetivamente 
prestados. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas contratuais havidas durante o prazo de 
vigência prorrogado por este Termo Aditivo correrão por conta da de dotação orçamentária 

própria consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Érico Cardoso. A dotação relativa 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. PRODUÇÃO DE 
EFEITOS: O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 

expressamente alteradas por este instrumento. Érico Cardoso – BA, em 23 de dezembro de 
2025. 
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